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PARECER 

 
Este processo analisa as razões do veto total do Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Cariacica, Sr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, ao Autógrafo nº 022/2024, 

correspondente ao Projeto de Lei nº 008/2024, de autoria do ilustre Vereador Flávio Preto, que 

“Altera a denominação da rua "sem nome" que passará a chamar-se rua "Santinha Scárdua", 

localizada no bairro Alto Laje, neste município de cariacica.” 

 
Em sede de razões, o Chefe do Executivo justifica o veto total do referido autógrafo, 

fundamentando que: 

 
“Em que pese constar nos autos a certidão de óbito de Santinha Scardua, 

cumprindo a exigência do art. 1º da Lei Federal nº 12.781/2013, a Procuradoria 

do Município manifestou-se pelo veto do Projeto de Lei apresentado, tendo em 

vista a ausência de outros documentos, que apresentam a localização exta e a 

comprovação de realização de Audiência Pública. 

A Secretária da pasta – SEMDEC, ao ser consultada sobre o referido Projeto, 

não concordou com o Projeto de Lei até q sejam incluídas informações acerca 

da localização exata do logradouro através de coordenadas geográficas e/ou 

mapa em anexo.     

... 

Considrando que a proposta leguslativa não cumpriu com todas as exigências 

necessárias e os requisitos legais, hpa óbices em relação à continuidade do 

trâmite legislativo.” 

 

Feitas as considerações do Executivo, esta douta Procuradoria manifesta-se 

FAVORAVELMENTE quanto ao respeitável argumento apresentado, como já havia se 

manifestado anteriormente, quando da apreciação da proposição, posicionando-se, portanto, 

a favor às razões do veto, uma vez que, não foram anexados aos autos toda a documentação 

necessária para a regular tramitação da almejada alteração do nome da rua “sem nome” para 

rua “Santinha Scardua”, ferindo desta forma, os preceitos estabelecidos na Lei Complementar 
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nº 51/2014, no que tange a alguns requisitos indispensáveis para a alteração pleiteada. 

 
Logo, a fundamentação do veto é subsistente, motivo pelo qual concluímos pela 

MANUTENÇÃO do mesmo. 

 
Cariacica/ES, 24 de abril de 2024. 

 
 
 

GUSTAVO FONTANA ULIANA POLLYANA ASSIS ZANON ANTÓRIO 
Procurador Jurídico Assessora Jurídica 
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